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DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de JaneiroD.O.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANENJAMENTO E GESTÃO
FUNDO ÚNCO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO
DIA 10 DE MARÇO DE 2010

Aos dez dias do mês de março de 2010, reuniu-se o Conselho de
Administração do Fundo Único de Previdência Social do Estado do
Rio de Janeiro - RIOPREVIDÊNCIA - na sua sede, a Rua da Qui-
tanda nº 106, 3º andar, com a presença de 12 (doze) membros, con-
forme lista em anexo. Verificada a presença de quorum, instalou-se a
Reunião, presidida pelo Secretário de Estado de Planejamento e Ges-
tão, Sr. Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins e, secretariada pela Re-
presentante dos Segurados do Poder Executivo, Dra.Francisca Rodri-
gues Talarico. A pauta desta reunião, encaminhada aos Conselheiros
foi: para Deliberação. Item1) Nova avaliação do imóvel da Avenida
Presidente Vargas, nº. 670; para informes. Item1) Informe - COM-
PREV; 2) Readequação da estrutura funcional das agências; 3) Po-
sição do concurso; 4) Variação da folha RIOPREVIDENCIA; 5) Quan-
tidade de aposentadorias após o Plano de Cargos e Salários - quadro
informativo; 6) Obra emergencial no Edifício Sede; 7) Projeto ID Fun-
cional - posição de Janeiro 2010. Invertida a ordem da pauta, foram
apresentados os informes. Item1 - Informe COMPREV. O Sr. Roberto
Moises dos Santos, Diretor de Seguridade apresentou um gráfico com
a evolução dos resultados financeiros na compensação previdenciária
entre o RPPS/RJ e o RGPS no período de janeiro de 2009 a feve-
reiro de 2010. O Sr. Wilson Risolia, Diretor-presidente do RIOPREVI-
DÊNCIA, traçou considerações sobre esta arrecadação, com as inter-
venções internas e externas junto ao Governo para análise dos pro-
cessos. Item 2 - Readequação da estrutura funcional das agên-
cias. O Sr. Gustavo de Oliveira Barbosa, Diretor Administrativo e Fi-
nanceiro, apresentou a nova estrutura funcional das Agências e Pos-
tos, conforme o modelo proposto pela administração para o Programa
Estratégia de Canais, cujo objetivo é adequar esta estrutura à nova
realidade de atendimento do RIOPREVIDÊNCIA, ressaltando a con-
cessão de pensão em 30 minutos, a descentralização de processos,
com destaque para a proposta de descentralização da aposentadoria.
A nova estrutura estabelece a distribuição das agências e postos em
4 (quatro) níveis e a criação do cargo de supervisor dessas unidades,
definindo suas novas atribuições. O Sr. Gustavo Barbosa informou
que as agências foram divididas em Ag. Especial - Central; Ag. Nível
I - Icaraí; Ag. Nível II - Campos, Zona Sul, Méier, Tijuca, Posto

PMERJ, Poupa Tempo Bangu e Ag. Nível III - Friburgo, Miracema,
Petrópolis, Teresópolis, Três Rios, Valença. A ocupação dos cargos de
supervisores de agências se dará com no mínimo 80% do quadro efe-
tivo do RIOPREVIDÊNCIA e a Agência Central será ocupada somente
por servidores do quadro efetivo do RIOPREVIDÊNCIA. O Sr. Wilson
Risolia, Diretor-presidente do RIOPREVIDÊNCIA, informou que exis-
tem vários projetos sendo executados para melhor atender ao segu-
rado. Dentre eles o projeto “Ideais não se aposentam” - o projeto co-
memora a conclusão de mais um ciclo de vida do servidor. O evento
vai acontecer no RIOPREVIDÊNCIA Cultural, onde um grupo de apo-
sentados do RIOPREVIDÊNCIA será homenageado. Informou também
sobre o Plano de Preparação para Aposentadoria, que visa desenvol-
ver um conjunto de atividades (palestras e encontros) com o objetivo
de minimizar o impacto que este momento pode causar aos servido-
res aposentáveis da Autarquia. O Sr. Wilson Risolia informou que de-
seja ampliar estes projetos para todos os órgãos do Governo. Lem-
brou também que o Fundo irá disponibilizar, em seu site, em parceria
com a SEPLAG, um programa para qualquer servidor simular a sua
aposentadoria. Sobre o item 3 - Posição do concurso. O Sr. Gus-
tavo Barbosa informou que foram feitas 9.395 inscrições para 100 va-
gas com uma média de 93,95 candidatos por vaga, sendo 8.114 ins-
crições para Assistente Previdenciário e 1.281 inscrições para Espe-
cialista Previdenciário. Informou também que até o dia 15 de maio
deste ano, deverão ingressar os assistentes aprovados e até junho,
os especialistas, sendo que ambos participarão de um curso de for-
mação de 40 horas e 80 horas respectivamente. Item 4 - Variação
da folha RIOPREVIDÊNCIA. O Sr. Gustavo Barbosa apresentou um
gráfico de variação da folha de pagamento do RIOPREVIDÊNCIA (em
reais), com a participação dos servidores ativos, aposentados e extra
quadro nos meses de abril de 2007, novembro de 2009 e janeiro de
2010, destacando a média da remuneração dos servidores. Sobre o
item 5 - Quantidade de aposentadorias após o Plano de Cargos e
Salários. O Sr. Gustavo Barbosa apresentou um quadro destacando 5
(cinco) aposentadorias em novembro e 3 (três) em dezembro de 2009
e, no ano de 2010 7 (sete) em janeiro, 11 (onze) em fevereiro e 14
(quatorze) em março. Sobre o item 6 - Obra emergencial no Edi-
fício Sede. O Sr. Wilson Risolia apresentou as fotos dos danos cau-
sados pelas chuvas do dia 15 de janeiro de 2010, informando a con-
tratação emergencial da reforma do terraço e da fachada do prédio
danificados pela infiltração. Dando continuidade as apresentações da
Diretoria de Administração e Finanças, o Sr. Gustavo Barbosa apre-
sentou o item 7 - Projeto Identidade Funcional (posição em
25/02/2010), informando os seguintes dados:

Período Segura
dos com
agenda
mento

Segura
dos identi-

fi
cados

Compare
cimento

Situação

Início Término

1ª cha
mada

22/7/09 23/10/09 94.200 38.374 40,74% Encerrado

2ª cha
mada

14/12/09 15/3/10 54.238 34.805 64,17% Em andamen-
to

Total 1ª + 2ª 96.297 73.303 76,12%
Nota: No Grande Rio estamos finalizando no município de Nilópolis a 1ª chamada, com comparecimento
de 85,57% dos segurados e no Município de Mesquita iniciamos a 1ª chamada em 12/03/10.

Retomando a ordem da pauta, foi colocado para deliberação o Item1
- Aditamento do contrato da obra de reforma do edifício na Ave-
nida Presidente Vargas, nº 670. O Sr. Antônio Paulo Vogel de Me-
deiros, Diretor de Investimentos destacou a reavaliação do custo da
obra pela EMOP, previsto inicialmente em R$ 20,6 milhões e ajustado
para R$ 29,2 milhões, em função da identificação de novos serviços
durante a execução da mesma. Tomando a palavra, o Sr. Joaquim
Levy, Secretário de Fazenda, relatou o bom andamento da obra, ba-
seado nas fotos apresentadas pela diretoria do Fundo, enfatizando a
importância da modernização das instalações da Secretaria de Fazen-
da como parte da transformação da Receita Estadual, para melhorar o
relacionamento com o contribuinte. Extra pauta. O Sr. Antônio Paulo
Vogel de Medeiros, Diretor de Investimentos, apresentou relação de
imóveis, pedindo ao conselho a aprovação de devolução ao Estado.
IMÓVEIS AFETADOS A ATIVIDADES DE ESTADO OU OCUPADOS
POR ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS: Rua Alberto Torres,
715/717- São Gonçalo; Rua Gen. Andrade Neves, 305/307 - Niterói;
Rua dos Arcos, 23/29 - Centro; Rua dos Arcos, 52/52-A - Centro; Rua
Cândido Benício, 1.496 - Jacarepaguá; Rua Carlos Peixoto, 58/60 -
Botafogo; Rua da Constituição, 78 - Centro; Av. Domingos Mariano,
s/n - Barra Mansa; Rua Evaristo da Veiga, 99/101 - Centro; Rua Re-
gente Feijó, 63 - Centro; Rua Francisco Xavier, 481 - Tijuca; Av. Ge-
remário Dantas, 330/336 - Jacarepaguá; Rua João Batista, 36 - Bo-
tafogo; Rua Joaquim Silva, 114 - Lapa; Rua do Lavradio, 38 - Centro;
Rua São Luiz Gonzaga, 407 (atual 1.357) - São Cristovão; Rua das
Marrecas, 35 - Centro; Rua Maxwell, 174 - Vila Isabel; Av. Mém de
Sá, 37 - Centro; Rua Gen. Osório, 59 - Niterói; Rua Othon Bezerra de
Melo, 187- Horto; Rua Senador Pompeu, 200 - Centro; Rua Visc. Rio
Branco, 17 - Centro; Rua Sacadura Cabral, 279 - Gamboa; Praça Ti-
radentes, 37 - Centro. IMÓVEIS QUE NÃO POSSUEM VIABILIDADE
ECONÔMICA VISTO SE ENCONTRAREM EM ÁREAS FAVELIZA-
DAS OU LOCAL DE CONSTRUÇÕES DE BAIXO PADRÃO CONS-
TRUTIVO: Rua Álvaro de Macedo, (atual Av. Brasil) 14.714 - Parada
Lucas; Rua Brandelina Batalha , 184 - Engenho Novo; Rua Estácio de
Sá, 9 e 13 - Centro; Rua Capitão Félix, 576 - São Cristovão; Rua
Formosa do Zumbi, 64 - Ilha do Governador; Rua Francisco Xavier,
509 -Tijuca; Rua Goiás, lote 2 - Quintino; Rua Guarani, 82 - Quintino;
Rua Honório, 357 - Cachambi; Rua Gen. José Cristino, 60 - São Cris-
tovão; Ladeira do Livramento, 45/47/49/51- Gamboa; Rua São Luiz
Gonzaga, 440 (atual 1.378) - São Cristovão; Rua Maranhão, lote 3 -
Lins de Vasconcelos; Rua Matupã, 71 e 80 - Lins de Vasconcelos;
Rua Moreira, 300 - Abolição; Rua Nabuco de Freitas, 111/113/115 -
Santo Cristo; Av. Nazaré, 2.264 e 2.288 - Anchieta; Rua Marquês de
Olinda, 15 do 5 ao 11º andares - Niterói; Ladeira Frei Orlando, 77 e
83 - Santa Teresa; Rua Paraíso, 34 e 40 - Santa Teresa; Rua Paula
Matos, 126 e 132-A - Santa Teresa; Rua Rego Barros, 60 - Santo
Cristo; Rua Prof. Valadares, lote 93 quadra 25 - Grajaú; Rua Itabaina,
lote 10 - Grajaú; "A", Rua, começa na Rua Magnólia Brasil (atual Rua
Magnólia Brasil, 39), 34, Lote 15 quadra B - Fonseca; Travessa Afon-
so, 06 - Tijuca; Área Remanescente com frente para as Ruas Santo
Antônio, João Rosa Damasceno e Praça do Mercado S/Nº, - Sito na
Zona urbana de Miracema; Alameda São Boaventura, 617, Área "L" ,
(Conjunto Sete de Setembro) - Fonseca; Alameda São Boaventura,
1005 - Lote 04 - remanescente da área na qual existe o Conjunto
Camilo Silva - Fonseca; Projetada, Rua (Alameda São Boaventura,
1005 antigo 63), 14 Bloco A, Conjunto Camilo Silva; Loja 1 e 2 - Fon-
seca; Avenida Brasil (Ant. Rua Saldanha da Gama), 6728, J/d do nº
172 - Bonsucesso; Rua São Cristóvão, 136, j/d do 134 - São Cris-
tóvão; Avenida Santa Cruz, 9718, Ant. 3876 - Santíssimo; Rua do La-
vradio, 34, Loja e sobrado - Centro; Área Remanescente de frente pa-
ra as Ruas IPS, Capitão Carvalho Filho, Maestro Lourenço Soares e
Av. Arthur Bernardes; S/Nº, (Lotes 1 a 27) - Conjunto Jonhn Kennedy;
Rua Maestro Lourenço Soares, 119; Rua Maestro Lourenço Soares,
121; 130; 137; 139; 140; 157; 182; 213; Rua Capitão Carvalho Filho,
210; 192; 197; 186; 176; 170; 162; 142; 138; Rua I.P.S, 50; Rua Os-
car Machado, 166; 143; 133; 128; 127; 125; 114; 112; Rua Castro Al-
ves, 126; Conjunto Jonhn Kennedy 128; 131; 135; 187; 189; 173; 171;
Terreno Remanescente de frente para as Ruas Dr. Beda e Arthur Ber-
nardes, S/Nº. - Conjunto Jonhn Kennedy; Rua Dr. Beda, 409; 411;
Avenida Arthur Bernardes, 214; 212; 206; 181; 179; 173; Rua Arthur
Bernardes, 152; Terreno Remanescente de frente para as Ruas Dr.
Beda, Antonio Amares e Av. Arthur Bernardes; S/Nº - Conjunto Jonhn
Kennedy; Travessa Uriscina Vargas, 26, Terreno - Neves; Avenida
Presidente Vargas, 937, Ant. Rua Gal.Câmara, 245 - Centro; Travessa
São Domingos, 7, 9 - Centro; Rua Alexandre Mackenzie, 64, Ant. Rua
Costa nº 64, ant. 32 - Centro; Rua Fernando Esquerdo, 296, Lote 10
quadra 31 - Maria da Graça; Rua Humaitá, 171 - Botafogo; Rua Hu-
maitá, 173 - Botafogo; Praça Onze de Junho, 130, Ant. Av. Presidente
Vargas, 2168/2168A e anteriormente Rua Senador Euzébio,164 - Cen-
tro; Avenida Presidente Vargas, 2190, Ant. Rua Senador Euzébio, 172

- Centro; Avenida Presidente Vargas, 2196, Ant. Rua Senador Euzé-
bio, 174, ant. nº 158 - Centro; Parque Hotel Araruama (Loteamento),
Lote 04 quadra 55, Rua Venezuela, 2 casas de 2 pavimentos - Cen-
tro; Lote 10 quadra 55, Rua Venezuela - Centro; Lote 20 quadra 55,
Rua 31 - Centro; Lote 21 quadra 69, Rua Gal. Belisário - Centro; Lote
37 quadra 68, Rua Hilário de Gouveia - Centro; Lote 42 quadra Delta
II, Rua Villas Boas - Centro; Lote 44 quadra Delta II, Rua Villas Boas
- Centro; Lote 46 quadra Delta II, Rua Villas Boas - Centro; Lote 48
quadra Delta II, Rua Villas Boas - Centro; Lote 48 quadra 63, Rua
Osvaldo Aranha - Centro; Lote 44 quadra 63, Rua Osvaldo Aranha -
Centro; Lote 46 quadra 63, Rua Osvaldo Aranha - Centro; Lote 48
quadra 74, Rua Cel. Andrade Neves - Centro; Lote 54 quadra Delta II,
Rua Villas Boas - Centro; Lote 50/19 quadra 63, Rua Baster Pilar -
Centro; Lote 57 quadra Delta II, Rua Bemoreira - Centro; Lote 59
quadra Delta II, Rua Bemoreira - Centro; Lote 17 quadra 63, Rua
Baster Pilar - Centro. IMÓVEIS QUE POSSUEM PROBLEMAS DE TI-
TULARIDADE- PARTILHA DOMINIAL/DUPLO REGISTRO: Estrada
da Barra da Tijuca, lote 447B ao lote 451 da quadra 17 - Barra da
Tijuca; Rua Calheros Gomes, lote 390/391/444/445/446e 447 da qua-
dra 17 PAL 7697 - Barra da Tijuca; Rua Frei Caneca, 46/48/50 - Cen-
tro; Rua Costa Pereira, 25/27/29/31- Tijuca; Rua Intendente Costa Pin-
to, lote 511-A ao lote 544 da quadra 18 - Barra da Tijuca; Rua Edgard
Estrela, lote 564 ao lote 574-A da quadra 18 - Barra da Tijuca; Av.
Fleming, lote 313 e 314 - Barra da Tijuca; Rua Francisca Vidal, 15 -
Pilares; Rua Francisco Luiz Boleia, s/nº - Nova Friburgo; Av. Prof. Ma-
nuel de Abreu, Avenida, 268 (ant. Rua Dona Zulmira) - Maracanã;
Rua Dr. Nilo Peçanha, 246/276/320 - São Gonçalo; Rua Oliveira Bo-
telho, s/nº - Trajano de Moraes; Rua Pedro I, 21 - Centro; Rua Quin-
ze de Novembro, 222/224 e junto ao 256 - Niterói; Rua Gen. Roca,
524 - Tijuca; Estrada Sanatório da Serra, 10.778 - Piraí; Rua Uranos,
1.180 - Ramos. Os conselheiros aprovaram a devolução dos imóveis.
Nada mais havendo a tratar, a sessão foi encerrada pelo Presidente
do Conselho de Administração, Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins, e
eu, 1ª Secretaria, Francisca Rodrigues Talarico, lavrei a presente Ata,
que vai assinada pelo Presidente e por todos os presentes.

Sérgio Ruy Barbosa Guerra Martins
Secretário de Estado de Planejamento e Gestão

Presidente do Conselho

Francisca Rodrigues Talarico
Representante dos Segurados do Executivo

Wilson Risolia Rodrigues
Diretor-Presidente do RIOPREVIDÊNCIA

Joaquim Vieira Ferreira Levy
Secretário de Estado de Fazenda

Sérgio Pyrrho
Representante da Procuradoria Geral do Estado

(em substituição a Lúcia Léa Guimarães Tavares)
José Raimundo Batista Moreira
Defensor Público Geral do Estado

Emerson Maia do Carmo
Representante do Tribunal de Contas

Mauro da Silva Thomaz
Representante dos Segurados do TCE

Rodrigo Lopes Lourenço
Representante da ALERJ

Fernando José Roriz Resende
Representante Suplente do Tribunal de Justiça

Pedro Elias Erthal Sanglard
Representante do Ministério Público

Id: 961941. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEFAZ Nº 295 DE 21 DE MAIO DE 2010

PRORROGA O PRAZO DE ENTREGA DA DE-
CLARAÇÃO ANUAL PARA O IPM (DECLAN-
IPM) ANO-BASE 2009.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atri-
buições legais, tendo em vista o que consta do Processo nº E-
04/005.228/2010, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de oferecer prazo mais ampliado aos contribuintes
para a entrega da DECLAN-IPM ano-base 2009,

ATA DE SORTEIO

Ata de realização dos sorteios números 199, referente a um Televisor
42'' (Sorteio Diário por Adesão) e um Aparelho de Celular (Sorteio
Diário Acumulado Dispositivo Móvel de Comunicação) e 023 do Sor-
teio Semanal acumulado (Automóvel 0km), todos do Sistema de Sor-
teio Público de Prêmios denominado CUPOM MANIA, realizados no
dia 21 de maio de 2010, às 14 horas, relativos aos dias 20 de maio
de 2010, na sede da Loteria do Estado do Rio de Janeiro - LOTERJ,
na Rua Sete de Setembro, nº 170, Centro, Rio de Janeiro - RJ, es-
tando presentes os Auditores da Loteria do Estado do Rio de Janeiro
- LOTERJ, Sr. Claudio Gomes Ramos, matrícula 05/468-4 e da Se-
cretaria de Estado de Fazenda - SEFAZ, Sra. Carla de Deus Aleixo,
matrícula 937.451-3, que seguindo os preceitos do Decreto Estadual
nº 42.044, de 25 de setembro de 2009 e da Resolução SEFAZ nº
247, de 29 de outubro de 2009 acompanharam a realização do re-
ferido sorteio, cujos resultados apresenta-se a seguir, com o qual se
finaliza a presente sessão às 14:30 horas.

DADOS DO SORTEIO

TIPO SORTEIO PRÊMIO SORTEIO NÚMERO BILHETE
ELETRÔNICO

ADESÃO TV de 42” 199 CA318044
ACUMULADO APARELHO CELU-

LAR
199 CA161752

ACUMULADO
SEMANAL

AUTOMÓVEL 0km 023 BA740897

CLAUDIO GOMES RAMOS
Auditor LOTERJ

CARLA DE DEUS ALEIXO
Auditor SEFAZ

Id: 962339

SUBSECRETARIA GERAL DE FAZENDA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO GERAL

DE 21/05/2010

Processo n° E-04/012.530/2010 - De acordo com o Parecer exarado
pela Douta Assessoria Jurídica da SEFAZ, que opina pela improce-
dência da impugnação apresentada pela empresa EXPERNET TELE-
MÁTICA LTDA a respeito do edital da Licitação Pública Nacional nº
001/2010, motivo pelo qual a julgo improcedente.

Id: 962478

RESOLVE:

Art. 1º - O art. 27 da Resolução SEFAZ n.º 291, de 07 de maio de
2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. A apresentação da DECLAN-IPM ano-base
2009 observará os seguintes prazos:

I - DECLAN-IPM Normal: até 31 de maio de 2010;

II - DECLAN-IPM Retificadora: até 07 de junho de
2010”

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de maio de 2010

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY
Secretário de Estado de Fazenda

Id: 962505

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO AUDITOR-GERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº 10 DE 20 DE MAIO DE 2010

ESTABELECE NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E
APRESENTAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CON-
TAS DE CONVÊNIOS QUE IMPLIQUEM DIS-
PÊNDIO FINANCEIRO POR ÓRGÃOS E ENTI-
DADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO.

O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 26 da Resolução SEF
nº 45, de 29 de junho de 2007, combinado com o item 4 do parágrafo
único do art. 1º da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de estabelecer normas de organização e apresenta-
ção das prestações de contas de convênios que impliquem dispêndio
financeiro por Órgãos e Entidades da Administração Pública do Es-
tado do Rio de Janeiro, e

- o disposto no art. 27 do Decreto nº 41.528, de 31 de outubro de
2008,

RESOLVE:

Art. 1º- Estabelecer normas de organização e apresentação das pres-
tações de contas de convênios, no âmbito da Administração Pública
do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º- Para os efeitos da presente Instrução Normativa, considera-
se:

I - ÓRGÃO CENTRAL do Sistema de Controle Interno do Poder Exe-
cutivo Estadual - a Auditoria Geral do Estado;

II - ÓRGÃOS SETORIAIS DE CONTROLE INTERNO - são aqueles
pertencentes à estrutura organizacional de Órgãos e Entidades da Ad-
ministração Pública Estadual que desempenham as atividades de au-
ditoria e controle interno, representados pelas Assessorias de Controle
Interno ou, na sua ausência, por setor equivalente;

III - CONVÊNIO - instrumento qualquer que discipline o repasse ou o
recebimento de recursos públicos e tenha como partícipe Órgão ou
Entidade da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica ou
Fundacional, Empresa Pública ou Sociedade de Economia Mista que
esteja gerindo recursos do orçamento estadual, visando à execução
de plano de trabalho, programa, projeto/atividade ou evento de inte-
resse recíproco, em regime de mútua cooperação;

IV- CONCEDENTE - Órgão ou Entidade da Administração Pública Es-
tadual responsável pela transferência dos recursos financeiros desti-
nados à consecução do objeto do convênio, cabendo também super-
visionar, controlar e fiscalizar sua execução, e apreciar as prestações
de contas que forem apresentadas pelo convenente;

V- CONVENENTE - pessoa jurídica de direito público ou privado com
a qual o Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual pactua
a execução de plano de trabalho, programa, projeto ou atividade, me-
diante a celebração de convênio;

VI - PRESTAÇÃO DE CONTAS - o procedimento pelo qual pessoa
jurídica de direito público ou privado, por execução de convênio, no
todo ou em parte, presta contas ao Órgão ou Entidade da Adminis-
tração Pública Estadual dos recursos públicos concedidos, com obje-
tivo de demonstrar a boa e regular aplicação desses recursos e os
resultados obtidos, na conformidade das leis, regulamentos e normas
emanadas das autoridades administrativas competentes.

Art. 3º- O convenente ficará sujeito a apresentar ao concedente pres-
tação de contas final da totalidade dos recursos do convênio, no pra-
zo máximo de 60 (sessenta) dias após o término de sua vigência,
contendo os documentos a seguir relacionados:

I - Ofício do convenente encaminhando à prestação de contas ao re-
presentante do concedente;

II - Plano de Trabalho aprovado pelo concedente;

III - Cópia do Termo do Convênio e dos eventuais Termos Aditivos,
contendo a indicação da data de sua(s) publicação(ões);
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IV - Relatório de Execução Físico-Financeira - Anexo I;

V - Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa, evidenciando
os recursos recebidos em transferências, a contrapartida, os rendi-
mentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro,
quando for o caso, e os saldos - Anexo II;

VI - Relação de Pagamentos - Anexo III;

VII - Cópia do despacho adjudicatório e de homologação das licita-
ções realizadas ou de justificativa para sua dispensa ou inexigibilida-
de, quando for o caso, com o respectivo embasamento legal, quando
o convenente pertencer à Administração Pública;

VIII - Relação de Bens, discriminando quais os adquiridos, produzidos
ou constituídos com recursos do concedente, se for o caso - Anexo
IV;

IX- Extrato da conta bancária específica do período de recebimento
dos recursos até o último pagamento efetuado, contendo toda a mo-
vimentação dos recursos e das aplicações no mercado financeiro, e
conciliação bancária - Anexo V;

X - Termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento ob-
jetivar a execução de obras ou serviços de engenharia - Anexo VI;

XI - Cópia dos documentos comprobatórios das despesas efetuadas
com recursos totais do convênio, na seguinte forma:

a) emitidos em nome do convenente e devidamente identificados com
referência ao título e ao número do convênio;

b) atestados por dois empregados, identificados por meio dos regis-
tros da Célula de Identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas -
CPF/MF;

XII - Comprovante de recolhimento do saldo bancário, quando for o
caso;

XIII - Relatório circunstanciado comprovando o cumprimento do objeto
previsto no convênio, contendo comparativo específico das metas pro-
postas com os resultados alcançados, demonstrando, ainda, os indi-
cadores de desempenho de qualidade, produtividade e social - Anexo
VII;

XIV - Relatório de Atendimento, no caso dos convênios referentes ao
atendimento direto ao público nas áreas de assistência social, médica
e educacional - Anexo VIII;

XV - Fotos das obras/serviços realizados.

Parágrafo Único - O convenente fica dispensado de juntar a sua
prestação de contas final os documentos especificados nos incisos IV,
V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XIV, XV deste artigo relativos às parcelas
que já tenham sido objeto de prestações de contas parciais.

Art. 4º - A partir da data do recebimento da prestação de contas final,
o ordenador de despesa terá o prazo de 60 (sessenta) dias para pro-
nunciar-se sobre a aprovação ou não da prestação de contas apre-
sentada, com base nos documentos referidos no art. 3º e à vista da
análise e dos pronunciamentos dos setores competentes do conce-

dente, que juntarão ao processo de prestação de contas os seguintes
documentos, encaminhando em seguida os autos ao Órgão Central do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual:

I - Cópia da Nota de Empenho emitida pelo concedente;

II - Cópia da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
da nomeação do Coordenador Geral de convênios do concedente;

III - Cópia da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Ja-
neiro da nomeação do Gerente Executivo do convênio do conceden-
te;

IV - Parecer Técnico, emitido pelo Gerente Executivo do convênio ou
pela unidade técnica responsável pelo acompanhamento do convênio,
quanto à execução física e atingimento dos objetivos do convênio, po-
dendo o setor competente valer-se de laudos de vistoria ou de infor-
mações obtidas junto a autoridades públicas do local de execução do
convênio - Anexo IX;

V - Parecer Financeiro, emitido pelo setor financeiro competente,
quanto à aplicabilidade dos recursos financeiros recebidos pela Enti-
dade particular ou pública - Anexo X;

VI - Relatório do Órgão Setorial de Controle Interno, ou setor equi-
valente, quanto à execução das metas e à regularidade, ou não, da
aplicação dos recursos financeiros transferidos, em conformidade com
o Plano de Trabalho apresentado pelo convenente, bem como sobre
os resultados alcançados - Anexo XI;

VII - Parecer conclusivo do Órgão Setorial de Controle Interno, na for-
ma da Instrução Normativa AGE/SEFAZ nº 04, de 25 de julho de
2008.

§ 1º- Aprovada a prestação de contas final, o ordenador de despesas
do concedente deverá solicitar à Assessoria de Contabilidade Analí-
tica, ou setor equivalente, que efetue o devido registro da aprovação
da prestação de contas no Cadastro de Convênios do Sistema Inte-
grado de Administração Financeira dos Estados e Municípios - SIA-
FEM e fará constar do processo declaração expressa de que os re-
cursos transferidos tiveram boa e regular aplicação.

§ 2º- Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo
determinado ou quando encontrada impropriedade na execução do
convênio, o concedente fixará o prazo improrrogável de 30 (trinta)
dias para sua apresentação, saneamento da impropriedade ou reco-
lhimento do valor transferido, atualizado monetariamente pelo IGP-DI,
ou qualquer outro índice que venha a substituí-lo, e acrescido de ju-
ros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para com a
Fazenda Pública, desde a data do recebimento, na forma da legis-
lação em vigor.

§ 3º- Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior e não cumpridas
as exigências, o ordenador de despesas do concedente determinará a
devolução do valor transferido total ou dos recursos cuja aplicação te-
nha sido impugnada na forma do § 2º deste artigo e solicitará à As-
sessoria de Contabilidade Analítica, ou setor equivalente, que efetue o
registro do fato no Cadastro de Convênios do SIAFEM e que provi-

dencie a instauração de tomada de contas e demais medidas de sua
competência, na forma da legislação vigente, sob pena de responsa-
bilidade.

§ 4º- Após as providências aludidas no § 3º, o respectivo processo de
tomada de contas será encaminhado ao Órgão Setorial de Controle
Interno para os exames de auditoria previstos na legislação em vigor
e providências subsequentes.

§ 5º- Aplicam-se as disposições dos parágrafos anteriores deste artigo
aos casos em que o convenente não comprove a aplicação da con-
trapartida estabelecida no convênio, bem como dos rendimentos da
aplicação no mercado financeiro.

Art. 5º- Quando a liberação dos recursos ocorrer em 03 (três) ou
mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação pelo con-
venente de prestação de contas parcial referente à primeira parcela
liberada, e assim sucessivamente, no prazo definido no caput do ar-
tigo 3º desta Instrução Normativa, devendo ser apresentada a pres-
tação de contas da última parcela juntamente com a prestação de
contas final dos recursos recebidos.

§ 1º- O convenente deverá compor a prestação de contas parcial com
a documentação especificada nos itens IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI,
XIV, XV do art. 3º e remetê-la ao concedente para juntada dos do-
cumentos elencados no inciso I a VII do art. 4º e posterior encami-
nhamento ao Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder
Executivo Estadual.

§ 2º- Constatada inadimplência na apresentação da prestação de con-
tas parcial ou impropriedade na execução do convênio quando da
análise da prestação de contas parcial, o ordenador de despesas sus-
penderá imediatamente a liberação de recursos e notificará o conve-
nente dando-lhe o prazo máximo de 30 (trinta) dias para sanar a ir-
regularidade, cumprir a obrigação ou devolver os recursos transferi-
dos, na forma do § 2º do art. 4º desta Instrução Normativa.

§ 3º- Decorrido o prazo da notificação, sem que a irregularidade tenha
sido sanada ou adimplida a obrigação ou devolvidos os recursos
transferidos, a Assessoria de Contabilidade Analítica, ou setor equi-
valente, registrará a inadimplência no Cadastro de Convênios do SIA-
FEM, devendo o ordenador de despesas determinar a instauração do
processo de tomada de contas, na forma estabelecida na legislação
vigente.

Art. 6º- O concedente poderá solicitar ao convenente a juntada à
prestação de contas de outros documentos que não estejam relacio-
nados nesta Instrução Normativa, a fim de facilitar a análise quanto
ao atingimento dos objetivos pactuados, assim como o Órgão.

Art. 7º- Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2010

EUGENIO MANUEL DA SILVA MACHADO
Auditor-Geral do Estado

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRA
Anexo I da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parcial

DE __ /__ /____ A __ / __ / ____ Final
META ETAPA DESCRIÇÃO FÍSICO FINANCEIRA (Em R$)

Unid. No Período Até o Período Realizado no Período Realizado até o Período
FASE Qtde. Prog. Qtde. Exec. Qtde. Prog. Qtde. Exec. Concedente Convenente Total Concedente Convenente Total

TOTAL GERAL
LOCAL E DATA:
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE - NOME, CPF E ASSINATURA

Correspondente ao Modelo II do Anexo Único da Resolução SEF n.º 09/2003

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA
Anexo II da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parcial

DE __/__/___ A __/__/___
Final

RECEITA DESPESA
VALORES RECEBIDOS: VALORES VALORES RECEBIDOS: VALORES

(Em R$) (Em R$)

Saldo Anterior Pagamentos Realizados
- da conta-corrente - com Recursos do Concedente
- da conta aplicação - com Recursos da contrapartida do Convenente

- com Recursos da aplicação financeira
Recursos Financeiros
- transferidos pelo Concedente Total dos Pagamentos
- da contrapartida do Convenente

Rendimentos de Aplicação Financeira no Período Recolhimento

Saldo

TOTAL TOTAL
LOCAL E DATA:
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RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE - NOME, CPF E ASSINATURA

Correspondente ao Modelo III do Anexo Único da Resolução SEF n.º 09/2003

RELAÇÃO DE PAGAMENTOS
Anexo III da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Parcial

DE __/__/___ A __/__/___
Final

ITEM CREDOR - CNPJ/CPF NAT. DESP. CH/OB DATA TÍT. CRÉDITO DATA VALOR (Em R$)

SUBTOTAL OU TOTAL
LOCAL E DATA:
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE - NOME, CPF E ASSINATURA

Correspondente ao Modelo IV do Anexo Único da Resolução SEF nº 09/2003

RELAÇÃO DE BENS
Adquiridos, Produzidos ou Constituídos com Recursos do Estado do Rio de Janeiro

Anexo IV da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010
CONVENENTE CONVÊNIO Nº PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Parcial
DE __/__/___ A __/__/___

Final
DOC. Nº DATA ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VLR. UNITÁRIO (Em R$) TOTAL (Em R$)

SUBTOTAL OU TOTAL
LOCAL E DATA:
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE - NOME, CPF E ASSINATURA

Correspondente ao Modelo V do Anexo Único da Resolução SEF nº 09/2003

CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
Anexo V da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

DE __/__/___ A __/__/___ Parcial Final

BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE

(Em R$)
SALDO ANTERIOR DA CONTA-CORRENTE

DA APLICAÇÃO FINANCEIRA

(+) CRÉDITOS REPASSES

RENDIMENTOS

CONTRAPARTIDA

OUTROS (A ESPECIFICAR)

(-) DÉBITOS

(=) SALDO ATUAL

(+) VALORES PENDENTES (A ESPECIFICAR)

(-) VALORES PENDENTES (A ESPECIFICAR)

(=) SALDO DO DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA

LOCAL E DATA:

RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE - NOME, CPF E ASSINATURA
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TERMO DE ACEITAÇÃO DEFINITIVA
DE OBRAS E/OU SERVIÇOS DE ENGENHARIA

Anexo VI da Instrução Normativa AGE nº 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE __/__/___ A __/__/___ Parcial Final

Tendo em vista o que determina a cláusula de Prestação de Contas do Convênio n.º ____/____, celebrado pelo ___________________________ (Concedente) e pelo ___________________________ (Convenente),
declaro, juntamente com o responsável técnico abaixo identificado, aceitar em caráter definitivo a(o) obra/serviço executado, a seguir discriminada(o), estando tudo dentro das especificações exigidas e de acordo com o
Plano de Trabalho previamente aprovado pelo Concedente.

DISCRIMINAÇÃO DA OBRA/SERVIÇO
Meta: Etapa:
Endereço:
Empresa prestadora de serviço:
CNPJ:
Obra - serviço realizado:

LOCAL E DATA: ________________________________________________________

__________________________________________________________________
RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE
NOME:
CPF:

___________________________________________________________________
RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA E/OU SERVIÇO DE ENGENHARIA
NOME E CARGO:
CPF:
CREA Nº:

RELATÓRIO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO
Anexo VII da Instrução Normativa AGE nº 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE __/__/___ A __/__/___ Parcial Final

RELATÓRIO DO CUMPRIMENTO DO OBJETO
Este relatório deverá abordar os seguintes temas:
Comprovação do cumprimento do objeto, apresentando comparativo entre as metas estabelecidas no Plano de Trabalho e os resultados alcançados.
Caso o objeto não tenha sido integralmente cumprido, apresentar os motivos.
Demonstração dos indicadores de desempenho de qualidade, produtividade e social.

Comentar, ainda, entre outros:
Ações executadas para alcance das metas;
As dificuldades e as soluções adotadas;
Repercussão na comunidade e público atingido;
A aplicação da contrapartida do Convenente (em caso de contrapartida não-financeira).

Relatar outros fatos que julgar necessário.

LOCAL E DATA:

RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE (SIGNATÁRIO DO TERMO DE CONVÊNIO) - NOME, CPF E ASSINATURA

RELATÓRIO DE ATENDIMENTO
Anexo VIII da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO Nº PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE __/__/___ A __/__/___

Parcial Final
TIPO DE ATENDIMENTO FOLHA ____/____

Nº DE NÚMERO DE BENEFICIÁRIO NÚMERO DE DATA

ORDEM REGISTRO INGRESSO DESLIGAMENTO
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LOCAL E DATA:

RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE - NOME, CPF E ASSINATURA

PARECER TÉCNICO
Anexo IX da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE __/__/___ A __/__/___

Parcial Final

A análise técnica, para emissão do presente Parecer Técnico, baseou-se em:
visitas técnicas realizadas em ____/____/_____ aos seguintes locais de execução do convênio: _____________________________________________ (caso não tenham sido realizadas as visitas téc-
nicas, justificar os motivos em Nota Explicativa)
laudos de vistoria ou informações obtidas junto a autoridades públicas do local de sua execução (apensar ao presente parecer)
análise dos documentos apresentados pelo convenente

Da análise efetuada, constatamos: S/N Nota
Explicativa

1 a fiel execução do objeto do convênio.

2 que a execução física ocorreu conforme as metas, prazos e recursos previstos no Plano de Trabalho.

3 desvios na execução do Convênio, tendo sido tomadas medidas saneadoras (nesse caso, especificar as medidas adotadas).

4 desvios de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas,
práticas atentatórias aos princípios fundamentais de Administração Pública ou inadimplemento do executor (nesse caso, des-
crever os fatos ocorridos).

5 que o Relatório circunstanciado, emitido pelo convenente, comprova o cumprimento do objeto previsto no Convênio e contém
comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, demonstrando, ainda, os indicadores de desem-
penho de qualidade, produtividade e social.

6 que o quantitativo de atendimentos informados no Relatório de Atendimento guarda paridade com as metas estabelecidas no
Plano de Trabalho, nos casos de convênios relativos às áreas de assistência social, médica e educacional.

7 outros (a especificar).

Com base nas constatações acima, emitimos o seguinte Parecer Técnico:

LOCAL E DATA:

GERENTE EXECUTIVO DO CONVÊNIO OU RESPONSÁVEL PELA UNIDADE TÉCNICA
(NOME, CARGO, MATRÍCULA E ASSINATURA)

PARECER FINANCEIRO
Anexo X da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE __/__/___ A __/__/___

Parcial Final

Examinada a presente prestação de contas, constatamos que: S/N Nota
Explicativa

1 no caso de prestação de contas parcial, o saldo inicial da presente prestação de contas guarda paridade com o saldo final da prestação de contas anterior.

2 as parcelas do convênio foram liberadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado.

3 as parcelas referentes à contrapartida foram depositadas em estrita conformidade com o cronograma de desembolso aprovado.

4 a movimentação dos recursos, inclusive da contrapartida, foi efetuada em conta corrente bancária, previamente aberta na instituição financeira definida no Ter-
mo do Convênio.

5 os valores constantes da Relação da Execução Físico-Financeira, do Demonstrativo da Execução da Receita e da Despesa, da Relação de Pagamentos, da
Relação de Bens, dos extratos bancários e da Conciliação Bancária guardam paridade entre si.

6 para cada item relacionado na Relação de Pagamentos há um documento correspondente.

7 os documentos comprobatórios das despesas estão em nome do Convenente, identificados com o título e o número do Termo de Convênio e devidamente
atestados por dois empregados.

8 os documentos comprobatórios das despesas estão de acordo com a legislação federal, estadual e municipal pertinente, em especial, a trabalhista, previden-
ciária e tributária, bem como dentro da validade para emissão.

9 os documentos comprobatórios das despesas foram emitidos dentro da vigência do Convênio.

10 os recursos do Convênio, enquanto não utilizados, foram aplicados em cadernetas de poupança, no caso de previsão de uso igual ou superior a um mês, ou
em um fundo de aplicação financeira de curto prazo ou de operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública,quando a utilização dos mesmo
ocorreu em prazos menores que um mês.

11 os saldos remanescentes foram devolvidos corrigidos monetariamente até 30 dias após a vigência do Convênio.

12 na ocorrência de despesas glosadas pelo concedente, foi solicitada a devolução do valor impugnado, corrigido monetariamente.

13 outros (a especificar).

Com base nas constatações acima, emitimos o seguinte Parecer Financeiro:

LOCAL E DATA:

RESPONSÁVEL PELO SETOR FINANCEIRO DO CONCEDENTE
(NOME, CARGO, MATRÍCULA E ASSINATURA)

RELATÓRIO DO ÓRGÃO SETORIAL DE CONTROLE INTERNO
Anexo XI da Instrução Normativa AGE n.º 10, de 20/05/2010

CONVENENTE CONVÊNIO N.º

PERÍODO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
DE __/__/___ A __/__/___ Parcial Final

RELATÓRIO
Elaborar o relatório na forma do Item “4.4.1 - Relatório” do Manual de Auditoria do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro, disponibilizado no sítio eletrônico da Auditoria Geral
do Estado no portal da Secretaria de Estado de Fazenda, abordando os seguintes temas:
Manifestação sobre a execução das metas e a regularidade, ou não, da aplicação dos recursos financeiros transferidos, em conformidade com o Plano de Trabalho apresentado pelo convenente, bem como os

resultados alcançados.
Apreciação dos pareceres técnico e financeiro.
Informação sobre as atualizações do SIAFEM, quanto aos lançamentos referentes ao cadastramento, execução e encerramento do Convênio dentro do prazo de cinco dias a contar do respectivo ato.

Comentar, ainda, entre outros:
Falhas na instrução processual;
Ausência de nomeação do Coordenador Geral de Convênios e do Gerente Executivo do Convênio, se for o caso;
Visita técnica realizada pelo Órgão Setorial de Controle Interno;
Impropriedades encontradas por esse setor na prestação de contas, incluindo nos pareceres técnico e financeiro, indicando as providências adotadas para saneá-las.

LOCAL E DATA:

ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONCEDENTE
NOME, MATRÍCULA E ASSINATURA

Id: 961867
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CONTADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTADOR-GERAL

DE 20.05.2010

*Divulga, nos termos da Lei nº 4.056, de 30/12/2002, Demonstrativo da Execução Orçamentária da Receita e Despesa do Fundo Estadual de Combate à Pobreza e às Desigualdades Sociais, e na forma estabelecida
pelo Decreto nº 33.123, de 05/05/2003, relativo ao mês de ABRIL de 2010.

*Republicado por incorreções no original publicado no D.O. de 20.05.2010.

Id: 962012

DEPARTAMENTO GERAL DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS

DESPACHOS DA DIRETORA-GERAL

DE 14/05/2010

Processo nº E-04/055.184/87 - ELIZABETH DE OLIVEIRA.
Processo nº E-04/216.125/87 - ROSA MARIA RIBEIRO DA CRUZ.

INDEFIRO

Id: 961759

DE 14.05.2010

Processo nº E-04/803.527/1968 - SIDNEY ROCHA DE ALMEIDA -
Autorizo o gozo da licença-prêmio.
Processo nº E-04/003.036/1977 - DURVAL MARCOS GUIMARÃES
MORAES - Autorizo o gozo da licença-prêmio.
Processo nº E-04/054.492/1987 - JORGE HENRIQUE PRADO NERY-
Autorizo o gozo da licença-prêmio.

Processo nº E-04/221.484/1987 - SHIRLEY SOARES DOS REIS - Au-
torizo o gozo da licença-prêmio.
Processo nº E-04/225.127/1987 - MARINALVA FERREIRA DE ARAU-
JO CRISTINO - Autorizo o gozo da licença-prêmio.
Processo nº E-04/298.049/1987 - DULCINÉA DOLÔR - Autorizo o go-
zo da licença-prêmio.
Processo nº E-04/410.458/1988 - GEORGETE PEREIRA CECILIANO
- Autorizo o gozo da licença-prêmio.
Processo nº E-04/030.475/1989 - NEWTON MATOS DE LIMA - Au-
torizo o gozo da licença-prêmio.
Processo nº E-04/030.734/1991 - ANTÔNIO MARCOS MOISÉS
BRANDÃO - Autorizo o gozo da licença-prêmio.
Processo nº E-04/048.051/1997 - CLEUZA BASTOS PINTO - Autorizo
o gozo da licença-prêmio.

Id: 961768

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS DA COORDENADORA

DE 20/05/2010

Processo nº E-04/662.432/1976 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA
GUERRA, Oficial de Fazenda “C”, matrícula 0.029.465-2. Concedo 03
(três) meses de licença-prêmio de acordo com o disposto no art. 19,
inciso VI do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentada pelo o art. 129 do
Decreto nº 2.479/79, relativa ao período base de tempo de serviço
apurado de 02/11/2004 a 31/10/2009.

Processo nº E-04/004.267/2010 - GILSON MAGRANI, Contador “C”,
matrícula 0.816.246-3. Concedo 09 (nove) meses de licença-prêmio
de acordo com o disposto no art. 19, inciso VI do Decreto-Lei nº

220/75, regulamentada pelo o art. 129 do Decreto nº 2.479/79, relativa
aos períodos base de tempo de serviço apurados de 09/08/1994 a
07/08/1999, de 08/08/1999 a 05/08/2004 e de 06/08/2004 a
04/08/2009.

Processo nº E-04/190.174/2010 - PAULO ROBERTO RODRIGUES
DE CAMPOS, Técnico de Fazenda “C”, matrícula 0.196.104-4 Con-
cedo 15 (quinze) meses de licença-prêmio de acordo com o disposto
no art. 19, inciso VI do Decreto-Lei nº 220/75, regulamentada pelo o
art. 129 do Decreto nº 2.479/79, relativa aos períodos base de tempo
de serviço apurados de 15/06/1982 a 13/06/1987, de 14/06/1987 a
11/06/1992, de 12/06/1992 a 10/06/1997, de 11/06/1997 a 09/06/2002
e de 10/06/2002 a 08/06/2007.

Id: 961766

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO PLENO

Pauta de julgamento para a Sessão Ordinária do
dia 09 de junho de 2010 às 14h 30min

Recursos nºs 35.015 A 35.018 - Processos nºs E-04/071.919/2008, E-
04/071.924/2008, E-04/071.946/2008 e E-04/071.961/2008 - Recorren-
te: SENDAS DISTRIBUIDORA S.A. - Recorrida: FAZENDA ESTADUAL
- Relator: Conselheiro Marcello Tournillon Ramos - Representante da
Fazenda: Dra. Silvia Faber Torres.

Recurso nº 37.299 (24.704) - Processo nº E-34/208.173/2005 - Re-
corrente: FAZENDA ESTADUAL - Recorrida: POSTO COPA 70 LTDA -
Relator: Conselheiro Luiz Chor - Representante da Fazenda: Dra. Sil-

via Faber Torres.

Recurso nº 36.839 (22.137) - Processo nº E-34/264.053/2004 - Re-
corrente: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE ALÉM
PARAÍBA DE RESPONSABILIDADE LTDA - Recorrida: FAZENDA ES-
TADUAL - Relator: Conselheiro Charley Francisconi Velloso dos San-
tos - Representante da Fazenda: Dra. Silvia Faber Torres.

Recurso nº 37.207 (22.092) - Processo nº E-34/264.052/2004 - Re-
corrente: COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DE ALÉM
PARAÍBA DE RESPONSABILIDADE LTDA - Recorrida: FAZENDA ES-
TADUAL - Relator: Conselheiro Charley Francisconi Velloso dos San-
tos - Representante da Fazenda: Dra. Silvia Faber Torres.

Id: 961936

CONSELHO DE CONTRIBUINTES

QUARTA CÂMARA

Pauta de Julgamento para a Sessão Ordinária
do dia 26 de maio de 2010, às 13h:30min.

Recurso nº 30.576/RV - Processo nº E-34/274.097/2006 - Recorrente:
QUALIMAT DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO S/A

- Recorrida: 7ª TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Luiz Chor - Representante da Fazenda: Dra. Claudia Fre-
ze da Silva.

Recursos nºs 36.850 e 37.956 (20.218 e 20.217)/RV - Processos nºs
E-04/115934/2001 e E-04/115.933/2001 - Recorrente: DISPORT DO
BRASIL LTDA (ATUAL PAQUETA CALÇADOS LTDA) - Recorrida:
JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Luiz Chor - Re-
presentante da Fazenda: Dra. Vera Lúcia Kirdeiko.

Recurso nº 34.869(504.950)/RO - Processo nº E-34/274.097/2006 -
Recorrente: 7ª TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Interes-
sada: TNL PCS S/A - Relator: Conselheiro Luiz Chor - Representante
da Fazenda: Dra. Patrícia Cláudia Damous de Moraes.

Recurso nº 32.778/RV - Processo nº E-04/146.142/2007 - Recorrente:
SARAPUI PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.- Recorrida: 8ª TURMA
DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro João da Silva
de Figueiredo - Representante da Fazenda: Dr. Erick Ribeiro Maués
Paixão.

Recurso nº 31.455(25.569)/RV - Processo nº E-04/665.857/1993 - Re-
corrente: CAVALO MARINHO COMESTÍVEIS LTDA. - Recorrida: 4ª
TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro João
da Silva de Figueiredo - Representante da Fazenda: Dr. José Bessa
Nogueira.

Recurso nº 35.200/RV - Processo nº E-34/117.898/2005 - Recorrente:
ARTES GRÁFICAS EDIL LTDA - Recorrida: 8ª TURMA DA JUNTA DE
REVISÃO FISCAL - Relator: Conselheiro Charley Francisconi Velloso
dos Santos - Representante da Fazenda: Dr. José Bessa Nogueira.

Recurso nº 38.406(26.745)/RV - Processo nº E-34/126.629/2006 - Re-
corrente: DIG DISTRIBUIDORA GUANABARINA DE VEÍCULOS LTDA
- Recorrida: 5ª TURMA DA JUNTA DE REVISÃO FISCAL - Relator:
Conselheiro Charley Francisconi Velloso dos Santos - Representante
da Fazenda: Dr. José Bessa Nogueira. Id: 962085


